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A Dibens Leasing S.A. Arrendamento Mercantil (“Emissora”) e o Unibanco — Unido de Bancos Brasileiros S.A. (“Coordenador Lider”) comunicam o inicio da distribuicao publica de 5.000.700 (cinco milhdes e setecentas) debéntures simples, nao conversiveis em acoes, nominativas-escriturais,
da espécie subordinada, em duas séries (“Emissao”), com valor nominal unitario de R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais) para as debéntures da 12 série e R$ 1.000,00 (um mil reais) para as debéntures da 2 série (“Debéntures”, “Debéntures da 1? Série” e “Debéntures da 22 Série”) e data

de emissao em 1° de junho de 2006, perfazendo o valor total de:

INFORMAGOES SOBRE A OFERTA

1. DELIBERACAO

A Emissao foi aprovada por acionistas da Emissora em Assembléias Gerais Extraordinarias da
Emissora realizadas em 8 de maio de 2006 e 16 de junho de 2006, cujas atas foram arquivadas
na Junta Comercial do Estado de Séo Paulo — JUCESP (“JUCESP"), respectivamente, em 23 de
maio de 2006 e 21 de junho de 2006 e publicadas no “Diério Oficial do Estado de Sao Paulo” e
no jornal “Cidade de Barueri” em 14 de junho de 2006 e 21 de junho de 2006, e no jornal “DCI
— Comércio, Industria & Servicos” na edicdo de 15 a 19 de junho de 2006 e na edicdo de 21 de
junho de 2006, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Acdes (“AGEs”) e pelo Conselho
de Administracdo em reunido realizada em 20 de junho de 2006, cuja ata foi publicada no Diario
Oficial do Estado de Sao Paulo, no jornal “Cidade de Barueri” e no jornal “DCI - Comércio, IndUstria
& Servicos” em 05 de julho de 2006 e arquivada na JUCESP em 04 de julho de 2006.

2. INSCRICAO DE ESCRITURA DE EMISSAO

AEmisséo é regulada pela "Escritura Particular da 4* Emisséo Publica de Debéntures, Nao Conversiveis
em Acdes, em 2 (Duas) Séries, da Espécie Subordinada, da Dibens Leasing S.A. Arrendamento
Mercantil” (“Escritura de Emissao”), celebrada entre a Emissora e a Planner — Trustee DTVM Ltda.
(“Agente Fiduciario”), em 20 de junho de 2006. A Escritura de Emisséo foi devidamente inscrita no
JUCESP sob o n° ED000214-8/000, em sesséo de 11 de julho de 2006.

3. PROGRAMA DE DISTRIBUICAO

A Emisséo sera realizada no ambito do primeiro programa de distribuicdo publica de valores
mobilidrios da Emissora (“Programa de Distribuicdo”), o qual tem prazo de duracao de 2 (dois)
anos, contados da data do seu arquivamento na Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM")
e valor de até R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhoes de reais). O Programa de Distribuicao foi
arquivado na CVM sob o n° CVM/SRE/PRO/2006/005, em 14 de julho de 2006, nos termos da
Instrucao da CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003 (“Instrucao CVM n® 400/03").

4. CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES

4.1 Valor Nominal Unitario

O valor nominal unitario das Debéntures, na Data de Emissao, sera de R$ 1.000.000,00 (um milhao
de reais) para as Debéntures da 1 série e R$ 1.000,00 (um mil reais) para as Debéntures da 2° série
(“Valor Nominal Unitario”).

4.2 Numero de Séries

A Emisséo sera realizada em 2 (duas) séries, sendo 700 (setecentas) Debéntures da 12 série e
5.000.000 (cinco milhdes) de Debéntures da 22 série.

4.3 Quantidade de Debéntures

Serdo emitidas 5.000.700 (cinco milhdes e setecentas) Debéntures, perfazendo um total de
R$ 5.700.000.000,00 (cinco bilhdes e setecentos milhdes de reais), observado o disposto nos
paragrafos seguintes.

Nos termos do artigo 14, § 2°, da Instrucao CVM n° 400/03 e das atas das Assembléias Gerais
Extraordindrias de acionistas da Emissora realizadas em 8 de maio de 2006 e em 16 de junho
de 2006, a quantidade de Debéntures a serem distribuidas poder4, a critério da Emissora e sem
a necessidade de novo pedido a CVM ou modificacdo dos termos da Escritura de Emissao, ser
aumentada até um montante que nao exceda 20% (vinte por cento) das Debéntures inicialmente
distribuidas (“Debéntures Adicionais”).

Nos termos do “Instrumento Particular de Colocacao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em
Acoes, sob Regime de Garantia Firme de Subscricdo, em 2 (duas) séries, da 4° Emisséo Publica da
Dibens Leasing S.A. Arrendamento Mercantil” (“Contrato de Colocacao”), o Coordenador Lider da
Emisséo tera a opcao de, caso, a seu critério, a procura pelas Debéntures assim justifique, aumentar
a quantidade de Debéntures a serem distribuidas junto aos destinatarios da Emisséo, nas mesmas
condicdes e preco constantes da Escritura de Emissao, até um montante equivalente a 15% (quinze
por cento) das Debéntures inicialmente distribuidas. A opcdo devera ser exercida em até (i) 5 (cinco)
dias Uteis contados da data de publicacdo deste Anuncio de Inicio para as Debéntures da 12 Série;
e (ii) 6 (seis) meses contados da data de publicacdo deste Anuncio de Inicio para as Debéntures
da 22 Série, devendo o Coordenador Lider comunicar a Emissora, com até 2 (dois) dias Uteis de
antecedéncia, da intencao de exercer a opcao de distribuicao de lote suplementar de Debéntures.
4.4 Data de Emissao

Para todos os efeitos legais, a data de emissao das Debéntures sera 1° de junho de 2006 (“Data
de Emissao”).

4.5 Prazo e Data de Vencimento

As Debéntures da 1 Série terao prazo de 10 (dez) anos, contados da Data de Emissao, vencendo-
se, portanto, em 1° de junho de 2016 (“Data de Vencimento das Debéntures da 1% Série”). As
Debéntures da 22 Série terao prazo de 15 (quinze) anos, contados da Data de Emissao, vencendo-se,
portanto, em 1° de junho de 2021 ("Data de Vencimento das Debéntures da 22 Série”). Na Data
de Vencimento das Debéntures da 12 Série e na Data de Vencimento das Debéntures da 22 Série a
Emissora se obriga a proceder ao pagamento das Debéntures que ainda estejam em circulacao pelo
seu valor nominal, acrescido da respectiva remuneracéo devida, calculada conforme o item 4.3 da
Escritura de Emissao.

4.6 Forma e Emisséo de Certificados de Debéntures

As Debéntures serao emitidas na forma nominativa-escritural, ndo havendo emissao de certificados
de debéntures.

Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato da
respectiva conta de depdsito das Debéntures, aberta em nome de cada debenturista, emitido pela
Instituicao Depositaria.

Adicionalmente, sera expedido pelo Sistema Nacional de Debéntures (“SND”) “Relatério de Posicao
de Ativos”, acompanhado de extrato, em nome do debenturista, emitido pela instituicdo financeira
responsavel pela custédia das Debéntures quando depositadas no SND.

4.7 Conversibilidade

As Debéntures serao simples, nao conversiveis em acdes da Emissora.

4.8 Espécie

As Debéntures serdo da espécie subordinada, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Acdes.
4.9 Atualizacdo do Valor Nominal

Nao haverd atualizacao do valor nominal das Debéntures.

4.10 Remuneracao

4.10.1 Juros Remuneratoérios das Debéntures da 1° Série

As Debéntures da 12 Série renderdo juros correspondentes a 102,2% (cento e dois inteiros e
dois décimos por cento)das taxas médias diarias dos Depdsitos Interfinanceiros - DI de um dia,
Extra-Grupo (“Taxas DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinqlienta e
dois) dias uteis, calculadas e divulgadas pela Camara de Custédia e Liquidacao (“CETIP"), sendo que
o percentual acima referido foi determinado em processo de bookbuilding, conforme explicitado
no item 4.3.2.2 da Escritura de Emissao, incidente sobre o valor nominal da Debénture da 12 Série,
pro rata temporis, a partir da data de Emissao ou da ultima data do pagamento da remuneracao,
conforme o caso, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizacdo, conforme definido no item
4.3.2.3 da Escritura de Emissao. (“Juros Remuneratérios das Debéntures da 12 Série”).

4.10.2 Juros Remuneratérios das Debéntures da 2° Série

As Debéntures da 22 Série renderao juros correspondentes & variacao acumulada de 100% (cem por
cento) das Taxas DI, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquienta e dois)
dias Uteis, calculadas e divulgadas pela CETIP, incidente sobre o valor nominal da Debénture, pro rata
temporis, a partir da Data de Emissao até a data do seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratorios
das Debéntures da 22 Série”). Os Juros Remuneratérios das Debéntures da 22 Série serdo pagos na
Data de Vencimento das Debéntures da 22 Série, exceto se de outra forma estiver expressamente
previsto na Escritura de Emisséo.

4.11 Repactuacao

A Emissora, por meio do seu Conselho de Administracéo, devera propor a repactuacao de determinadas
caracteristicas das Debéntures da 12 Série, de acordo com os seguintes termos e condicoes:

A repactuacao das Debéntures da 12 Série ocorrerd ao final do 3° (terceiro) ano contado da Data de
Emisséo, ou seja, em 1° de junho de 2009 (“Data de Repactuacao das Debéntures da 12 Série”).

A Emissora, por meio do seu Conselho de Administracdo, podera deliberar e comunicar aos
Debenturistas, por intermédio de publicacao de Aviso aos Debenturistas, no 20° (vigésimo) dia
util anterior & Data de Repactuacao das Debéntures da 12 Série, as novas condigoes aplicaveis as
Debéntures da 12 Série, incluindo, mas nao se limitando:

(i) ao prazo;

(ii) & remuneracéo;

(iii) a periodicidade de pagamento da remuneracéo; e

(iv) as demais caracteristicas.

Na mesma comunicacao a que se refere o paragrafo anterior, seréo divulgados os locais do Agente
Escriturador nos quais os Debenturistas, cujas Debéntures estejam ali depositadas, poderdo exercer
o Direito de Venda, conforme definido no paragrafo abaixo.
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R$ 5.700.000.000,00

Os Debenturistas que nao aceitarem as condicoes fixadas pelo Conselho de Administragcdo da
Emissora, terdo o direito de vender, 8 Companhia, todas ou apenas parte das Debéntures de que
sejam titulares, sendo que esse total a Companhia sera obrigada a adquirir integralmente (o “Direito
de Venda”), desde que manifestem, no 10° (décimo) dia util a contar da data da publicacdo do
Aviso aos Debenturistas, por meio dos procedimentos adotados pela CETIP, para as Debéntures
depositadas no SND, ou por meio dos procedimentos adotados pela Companhia Brasileira
de Liquidacao e Custodia ("CBLC"), para as Debéntures registradas no Sistema de Negociacao
BOVESPAFIX (“BOVESPAFIX"), ou, ainda, por intermédio do Agente Escriturador, para as Debéntures
nao vinculadas a esses sistemas, o exercicio do Direito de Venda, indicando a quantidade de
Debéntures sobre a qual desejam exercer o Direito de Venda (as “Debéntures Objeto de Venda”).
N&o havera repactuacao das Debéntures da 22 Série.

4.12 Subscricao

As Debéntures poderao ser subscritas a qualquer tempo, dentro do prazo de distribuicdo publica das
Debéntures. O preco de subscricao das Debéntures ser o seu valor nominal unitario, acrescido dos
Juros Remuneratorios, calculados pro rata temporis, desde a Data de Emissao até a data da efetiva
subscricao e integralizacao.

4.13 Integralizacao

As Debéntures serao integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscricao.
As Debéntures subscritas somente poderdo ser negociadas no mercado secundario apds
totalmente integralizadas.

4.14. Amortizacdo

N&o havera amortizagdo programada para as Debéntures e o Valor Nominal Unitario das Debéntures
da 1° e da 2 Série sera pago na Data de Vencimento das Debéntures de cada Série, ou na data de
vencimento antecipado das Debéntures, o que ocorrer primeiro.

4.15 Condiges de Pagamento

Os Juros Remuneratérios das Debéntures da 12 Série deverdo ser pagos semestralmente a partir
do 6° (sexto) més contado da Data de Emissao, sempre no dia 1° dos meses de junho e dezembro
de cada ano, sendo que o Ultimo pagamento de Juros Remuneratorios das Debéntures da 12 Série
coincidird com a Data de Vencimento ou na data de vencimento antecipado das Debéntures da
12 Série, 0 que ocorrer primeiro (cada data de pagamento da remuneracao referida como a “Data
de Pagamento da Remuneracao”).

Os Juros Remuneratérios das Debéntures da 22 Série deverdo ser pagos na Data de Vencimento das
Debéntures da 2? Série ou na data do vencimento antecipado das Debéntures da 22 Série, o que
ocorrer primeiro.

Os pagamentos a que fazem jus as Debéntures serdo efetuados: (i) utilizando-se os procedimentos
adotados pelo SND, para as Debéntures registradas em negociacao nesse sistema; ou, na hipotese
de as Debéntures n&o estarem custodiadas junto ao SND, (ii) na sede da Emissora; ou (i) na sede da
Instituicao Depositaria ou, conforme o caso, (iv) por instituicdo financeira contratada para este fim.
4.16 Prorrogacao dos Prazos

Considerar-se-30 automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigacéo por
quaisquer das partes, até o primeiro dia Util subsequiente, se a data de vencimento da respectiva
obrigagéo coincidir com dia em que néo houver expediente comercial ou bancério na cidade de Sao
Paulo, no Estado de Séo Paulo, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os
casos cujos pagamentos devam ser realizados através da CETIP, hipdtese em que somente havera
prorrogacao quando a data de pagamento coincidir com sabado, domingo ou feriado nacional.
4.17 Encargos Moratoérios

Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigagdes pecuniarias
relativas as Debéntures, os débitos vencidos e ndo pagos serao acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao més, calculado pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do
efetivo pagamento, bem como de multa ndo compensatéria de 2% (dois por cento) sobre o valor
devido, independentemente de aviso, notificacao ou interpelacao judicial ou extrajudicial.

4.18 Nao Comparecimento dos Debenturistas

O nao comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das
obrigacoes pecunidrias da Emissora nas datas previstas na Escritura de Emissdo, no prospecto e
respectivo suplemento desta Emissao ou em comunicado publicado pela Emissora, se for o caso,
nao lhe dara direito ao recebimento de remuneracéo e/ou encargos moratérios no periodo relativo
ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do
respectivo vencimento.

4.19 Resgate Antecipado

N&o havera resgate antecipado das Debéntures.

4.20 Vencimento Antecipado

O Agente Fiduciario podera declarar antecipadamente vencidas todas as obrigacoes constantes
da Escritura de Emissao e exigir da Emissora o imediato pagamento integral do valor nominal
das Debéntures em circulagéo, acrescido dos Juros Remuneratorios e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos, calculados pro rata temporis, até a data do pagamento das Debéntures
declaradas vencidas, em qualquer das seguintes hipoteses e de acordo com os procedimentos
descritos abaixo:

i) intervencao, dissolugéo, liquidagao ou extingdo da Emissora;

ii) pedido de recuperacéo extrajudicial, recuperacéo judicial, pedido de autofaléncia, ou decretacao
de faléncia da Emissora;

iii) inadimplemento de qualquer obrigacao pecuniéria prevista na Escritura de Emissao, nao sanada
em 5 (cinco) dias contados do aviso por escrito que lhe for enviado pelo Agente Fiduciario;

iv) falta de cumprimento pela Emissora de toda e qualquer obrigagéo prevista na Escritura de
Emisséo, desde que nao sanado em 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento de aviso
escrito nesse sentido que lhe for enviado pelo Agente Fiduciario;

v) protesto legitimo e reiterado de titulos contra a Emissora no valor de, no minimo, R$ 30.000.000,00
(trinta milhdes de reais) que ndo seja sanado no prazo de 30 (trinta) dias, contados de aviso
escrito nesse sentido que Ihe for enviado pelo Agente Fiduciario, salvo se tiver sido validamente
comprovado pela a Emissora que o protesto tiver sido efetuado por erro ou ma-fé de terceiro;
cancelado; ou efetuado o pagamento do(s) titulo(s) protestado(s);

vi) cisdo, fusdo ou ainda, incorporacao da Emissora por outra companhia, salvo se, nos termos
do artigo 231 da Lei das Sociedade por Acoes, (a) tal alteracdo societaria for aprovada por
titulares de Debéntures representando a maioria das Debéntures em circulacdo ou (b) se for
garantido o direito de resgate aos titulares de Debéntures que nao concordarem com referida
cisao, fusdo ou incorporacéo;

vii) transferéncia do controle acionério, tal como definido em lei, da Emissora para pessoas fisicas ou
juridicas que n&o sejam suas controladoras, diretas ou indiretas, ou para pessoas juridicas que nao
sejam suas controladas ou sujeitas a controle comum, diretas ou indiretas; ou

viii) pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre capital préprio ou qualquer outra
participacdo no lucro estatutariamente prevista, exceto pelo pagamento do dividendo minimo
obrigatério previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Acdes, caso a Emissora esteja
inadimplente com relag&o as suas obrigagoes pecunidrias previstas na Escritura de Emissao.
Ocorrendo quaisquer dos eventos previstos nos incisos (i), ii) e (iii) acima, o Agente Fiduciario devera
ser imediatamente informado pela Emissora da ocorréncia dos referidos eventos, e as Debéntures
tornar-se-ao automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificacdo, judicial ou
extrajudicial.

Ocorrendo quaisquer das demais hipdteses previstas no item 5.2.1 da Escritura de Emissdo (que
nao sejam aqueles previstos no item 5.2.2 da Escritura de Emissdo), o Agente Fiduciario devera ser
imediatamente informado pela Emissora da ocorréncia de tais hipoteses. Nao sendo tais eventos
sanados dentro dos prazos previstos na Escritura de Emissao, o Agente Fiduciario devera convocar,
nos termos e condicoes da Escritura de Emissao, no prazo maximo de 5 (cinco) dias Uteis contados
da data em que for comunicado pela Emissora, assembléias de debenturistas da 1° e da 22 Séries a
serem realizadas no prazo minimo previsto em lei.

Nas referidas assembléias de debenturistas de cada uma das séries, por deliberacéo de, no minimo,
2/3 (dois tercos) das Debéntures da 12 Série em circulacdo, ou das Debéntures da 22 Série em
circulacao, conforme o caso, poderdo determinar que o vencimento antecipado das Debéntures da
12 Série, ou das Debéntures da 2* Série nao seja declarado pelo Agente Fiduciario;

Caso (i) seja deliberado nas assembléias de debenturistas de cada uma das séries o vencimento
antecipado das Debéntures da 12 Série, ou das Debéntures da 22 Série, conforme o caso, ou (i) nao
sejam instaladas, em segunda convocacéo, as referidas assembléias de debenturistas da 12 Série,
ou da 22 Série, conforme o caso, o Agente Fiduciario devera declarar o vencimento antecipado das
Debéntures da 12 Série, ou das Debéntures da 22 Série, conforme o caso.

Uma vez declaradas vencidas as Debéntures da 1° Série, ou das Debéntures da 2° Série, conforme o
caso, o Agente Fiduciério deverd enviar imediatamente carta protocolada na sede da Emissora, com
cbpia para CETIP e a Instituicdo Depositaria comunicando o fato.

Declarado o vencimento antecipado das Debéntures da 1% Série, ou das Debéntures da 2* Série,
conforme o caso, o resgate das mesmas devera ser efetuado em até 10 (dez) dias corridos, contados
do protocolo da carta mencionada no item 5.2.2 da Escritura de Emissao, com o valor de resgate
calculado nos termos do item 5.2.1 da Escritura de Emissao.

Caso a Emissora nao proceda ao resgate das Debéntures da 12 Série, ou das Debéntures da 2 Série,
conforme o caso, no prazo estipulado acima, além dos Juros Remuneratérios devidos, serdao
acrescidos ao valor nominal das Debéntures os encargos moratorios previstos no item 4.7.4 da
Escritura de Emissao, incidentes desde a data de vencimento antecipado das Debéntures até a data
de seu efetivo pagamento.

Coordenador Lider
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4.21 Publico Investidor Alvo da Oferta

A presente oferta é destinada a investidores qualificados, conforme definidos no artigo 109 da
Instrucdo n° 409, de 18 de agosto de 2004, da CVM e alteracdes posteriores, podendo, entretanto,
ser atendidos outros investidores, pessoas fisicas ou juridicas, ndo qualificados, clientes do
Coordenador Lider que tenham amplo conhecimento dos termos, condicdes e riscos inerentes as
Debéntures, bem como acesso ao prospecto e ao suplemento da Emissao.

4.22 Inadequacao do Investimento

A Oferta nao é destinada aos investidores que necessitem de ampla liquidez de seus investimentos,
uma vez que o mercado secundario para negociagoes de debéntures é restrito.

4.23 Classificacdo de Risco

A Emissora contratou a Moody's Ratings para elaborar a classificacéo de risco (rating) das Debéntures.
Em 2 de junho de 2006, a Moody’s Ratings classificou o risco das Debéntures como sendo “Aaa.br”.
Para maiores informacoes, ver relatério de classificacdo de risco anexo ao Suplemento Definitivo.
5. DATA DO INiCIO DA DISTRIBUICAO DAS DEBENTURES

A distribuicao das Debéntures ter inicio na data desta publicacao.

6. PLANO DE DISTRIBUICAO

A presente Emissdo somente serd efetivada na hipdtese de colocacédo da totalidade das
Debéntures ofertadas.

As Debéntures serao integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscricao.

A totalidade das Debéntures da presente Emissao sera distribuida pelo Coordenador Lider sob o
regime de garantia firme de colocacao.

As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, com intermediacdo da Instituicao Lider, para (A)
para distribuicdo no mercado primario (i) no Sistema de Distribuicao de Titulos (“SDT"), administrado
e operacionalizado pela CETIP, com base nas politicas e diretrizes fixadas pela Associacdo Nacional
das Instituicoes do Mercado Financeiro (“ANDIMA"), sendo a distribuicdo liquidada e as Debéntures
custodiadas na CETIP; e (B) para negociagdo no mercado secundario: (i) no SND, administrado e
operacionalizado pela CETIP, com base nas politicas e diretrizes fixadas pela ANDIMA, sendo a
negociacao liquidada e as Debéntures custodiadas na CETIP; e (ii) no BOVESPAFIX, da Bolsa de
Valores de Sao Paulo — BOVESPA (“BOVESPA”), sendo a negociacao liquidada e as Debéntures
custodiadas na CBLC.

O Coordenador Lider podera convidar, em comum acordo com a Emissora, outras instituicoes
financeiras autorizadas a operar no sistema de distribuicdo de valores mobiliarios, para participar da
distribuicdo publica das Debéntures da 12 Série, sendo que, neste caso, serdo celebrados Termos de
Adesao entre o Coordenador Lider e as instituicdes financeiras subcontratadas (os “Coordenadores
Contratados”).

O Coordenador Lider devera assegurar tratamento justo e equitativo para todos os destinatarios
e aceitantes da oferta indicados, ndo havendo procedimento de recebimento de reservas
antecipadas.

A colocagéo das Debéntures devera ser efetuada até o periodo maximo de 6 (seis) meses, a contar
da data da presente publicagéo.

7. LOCAIS ONDE AS DEBENTURES PODEM SER ADQUIRIDAS

Os interessados em adquirir Debéntures da 12 Série e Debéntures da 22 Série poderdo contatar
o Coordenador Lider no endereco abaixo indicado, no qual poderdo, também, obter cépia do
Prospecto Definitivo e do Suplemento Definitivo:

Unibanco - Unido de Bancos Brasileiros S.A. (Coordenador Lider)

Avenida Eusébio Matoso, 891, 19° andar, S&o Paulo, SP

Att.: Glenn Mallett e/ou Rogério Freire, Tel.: (11) 3097-4032, Fax.: (11) 3813-2675
Email: glenn.mallett@unibanco.com.br / rogerio.freire@unibanco.com.br
www.unibanco.com.br/prospectos

Os interessados em adquirir Debéntures da 1° Série poderdo contatar os seguintes Coordenadores
nos enderecos abaixo indicados, nos quais poderéo, também, obter cépia do Prospecto Definitivo
e do Suplemento Definitivo:

Banco Santander Brasil S.A.

Att. Sr. Ricardo Corradi Leoni

Tel: (11) 5538-6792 - Fax: (11) 5538-8252

Email: ricardoc@santanderbanespa.com.br

Rua Amador Bueno, 474, 3° andar — bloco C - Sao Paulo — SP
Banco Votorantim S.A.

Att. Sr. Fabio Mirandez

Tel: (11) 5185-1709 - Fax: (11) 5185-1922

Email: fabio.mirandez@bancovotorantim.com.br

Av. Roque Petroni Jr., 999, 16° andar - Sao Paulo - SP

8. AGENTE FIDUCIARIO

Planner - Trustee DTVM Ltda

Avenida Paulista, n°® 2.439, 11° andar

Sao Paulo - SP

CEP: 01311-300

At.: Viviane Rodrigues

Telefone: (11) 2172-2628

Fax: (11) 3060-9575

E-mail: vrodrigues@plannercorretora.com.br

9. BANCO MANDATARIO E ESCRITURADOR DAS DEBENTURES

A instituicao financeira mandataria e responsavel pela escrituracdo das Debéntures é o
Unibanco - Unido de Bancos Brasileiros S.A.

10. OUTRAS INFORMACOES

Para maiores informacoes a respeito da Emissao e das Debéntures os interessados deverao dirigir-se a
CVM ou a sede da Emissora, nos enderecos abaixo indicados ou ao Coordenador Lider, no endereco
indicado no item 7 acima.

¢ Comissao de Valores Mobilidrios - CVM

Rua Sete de Setembro, 111, 5° andar, Rio de Janeiro, RJ

Rua Cincinato Braga, 340, 2°, 3° e 4° andares, Sao Paulo, SP

* Dibens Leasing S.A. Arrendamento Mercantil

Alameda Rio Negro n°® 433, 7° andar

Barueri — SP

Site: www.dibensleasing.com.br

O Prospecto Definitivo e o Suplemento Definitivo encontram-se a disposicédo dos interessados na
CVM para consulta e reproducao apenas.

Exemplares impressos do Prospecto Definitivo e do Suplemento Definitivo estdo disponiveis
para retirada, pelos interessados, junto aos enderecos da Emissora, do Coordenador Lider e dos
Coordenadores Contratados.

O Prospecto Definitivo e o Suplemento Definitivo estdo disponiveis, em versao eletronica,
para consulta e reproducdo na pégina da rede mundial de computadores (a) da Emissora:
www.dibensleasing.com.br; (b) do Coordenador Lider: www.unibanco.com.br/prospectos; (c) dos
Coordenadores Contratados: www.santanderbanespa.com.br/prospectos e www.bancovotorantim.
com.br; (d) da CVM: www.cvm.gov.br; (e) da CETIP: www.cetip.com.br; e (f) da Bovespa:
www.bovespa.com.br.

Data de Inicio da distribuicdo das Debéntures: 17 de julho de 2006.

A Emissao foi previamente submetida a CVM e registrada sob o n® CVM/SRE/DEB/2006/022 para
as Debéntures da 17 Série e sob o n® CVM/SRE/DEB/2006/023 para as Debéntures da 22 Série, em
14 de julho de 2006.

O registro da oferta ndo implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informacoes
prestadas ou em julgamento sobre a qualidade da emissora, bem como sobre as Debéntures
a serem distribuidas.

“A presente oferta publica foi elaborada de acordo com as disposicdes do
Caédigo de Auto-Regulacdo da ANBID para as Ofertas Publicas de Distribuicdo
e Aquisicao de Valores Mobiliarios, aprovado em Assembléia Geral da ANBID, e
parte integrante da ata registrada no 4° Oficio de Registro de Pessoas Juridicas da
Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, sob o n° 510718, atendendo, assim, a
presente oferta pablica, aos padrdes minimos de informacao contidos no cédigo,
nao cabendo & ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informacoes,
pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das instituicoes participantes e dos
valores mobiliarios objeto da oferta publica.”
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